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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 301/03 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
  
 

  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que se tenha  

“Serviço de Ronda Comunitário” em Costazul. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   “Esta é uma reivindicação da Associação de 

Moradores e Amigos de Costazul (AMA), onde se possa ter 

“Serviço de Ronda Comunitário”: 

 Consiste em policiamento permanente atuando com 

informação e abordagem às pessoas, em áreas públicas e 

particulares, educando preventivamente e coibindo práticas 

de utilização das áreas, dos recursos e do trânsito sem 

cumprimento de normas e comprometimento com a região”. 

 
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

 
 
 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador-autor 


